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Caro Candidato, Cara Candidata, 

 
Temos o prazer de trazer até você o quarto Processo Seletivo para ingresso 

nos cursos de graduação da Faculdade do Seridó, a FAS. 

 
Idealizada por educadores comprometidos com a formação integral de 

pessoas, a Faculdade do Seridó, tem como missão formar cidadãos empreendedores 

para o exercício profissional com competência técnica, crítica e ética visando o 

desenvolvimento pessoal, social e ambiental. 

 
Sabe-se, que o desenvolvimento das pessoas ocorre, principalmente, por uma 

atitude individual de busca da própria realização, incorporando novos processos de 

estudo, de convivência e de experiências visando alcançar o exercício pleno da 

cidadania para si e para o outro. 

 
Futuras aulas de campo, cursos de extensão, ações comunitárias, atividades 

laboratoriais, iniciação científica e outras práticas de formação proporcionarão, na 

FAS um ensino consistente e de qualidade, para possibilitar o seu desenvolvimento 

de forma competente e ética. 

  
A decisão por cursar o ensino superior provocará em cada um, crescimento 

pessoal, alargará horizontes e perspectivas. Desejamos sucesso neste novo projeto, 

lhes aguardamos para fazer parte desta promissora Instituição que tem tudo a ver 

com o povo seridoense, tem tudo a ver com você. 

 
Este Manual foi elaborado para lhe fornecer informações sobre a FAS, sua 

Missão, Visão de futuro, perfil desejado para o aluno, cursos a serem oferecidos, 

processo seletivo entre outras orientações, sempre com o objetivo de permitir uma 

maior aproximação do candidato com a Faculdade do Seridó. Caso deseje novas 

informações, contate-nos.  

 
Finalmente, desejamos a todos muito estudo, empenho, disciplina, otimismo e 

perseverança rumo a concretização de suas realizações. 

  

A DIREÇÃO. 
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I - OBJETIVO, PRINCÍPIOS E VALORES, MISSÃO E VISÃO DA FAS 

 
OBJETIVO GERAL 

 
Consoante com a Missão Institucional, a FAS firma o propósito de implementar 

um crescimento institucional e regional contextualizado em nível nacional e 

internacional. Para tanto, define, segundo seu Regimento – Art. 2º, como Objetivos 

Gerais: 

   
Promover o ensino, a extensão e a pesquisa, como forma de participar do 

processo de desenvolvimento educacional, científico e tecnológico, com foco no 

desenvolvimento regional e na perspectiva da construção de uma sociedade 

sustentável. 

 
Formar, com qualidade, profissionais e especialistas de nível superior nas 

áreas de conhecimento dos cursos e programas que oferecer; criando os meios 

necessários para que os mesmos tenham acesso à educação continuada na própria 

Instituição. 

 

 PRINCÍPIOS E VALORES 

 

 O compromisso da Faculdade do Seridó, com a sociedade, fundamenta-se 

nos seguintes princípios e valores: 

 
� Responsabilidade social; 

� Excelência acadêmica; 

� Ética; 

� Criatividade e empreendendorismo; 

� Sustentabilidade; 

� Solidariedade; 

� Otimização dos recursos internos; 

� Valorização e aprimoramento continuado de pessoal docente, discente e 

técnico-administrativo; 

� Interação com o mercado. 



                                                                                                                                                                       Manual do Candidato 

5  

 
 

 

MISSÃO INSTITUCIONAL 

 
A FAS assume a missão de formar cidadãos empreendedores para o exercício 

profissional com competência técnica, crítica e ética visando o desenvolvimento 

pessoal, social e ambiental. 

 
  

 

 

 

 

  

VISÃO DE FUTURO 

 
Firmar-se como organização educacional de excelência acadêmica pelos 

padrões de qualidade e compromisso social do seu Projeto Político-Pedagógico e por 

uma atuação empreendedora voltada para os interesses regionais de forma 

sustentável e articulada com o desenvolvimento global. 
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II - ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

Da Sociedade Seridoense de Educação e Cultura - Sosec, Instituição 

Mantenedora da Faculdade do Seridó - FAS 

 
- Órgãos Executivos: 
 
Diretor Presidente 
Prof. Max Rosan dos Santos 
 
Diretora Financeira 
Profª. Leideana Galvão Bacurau de Farias 

 
Da Faculdade de Natal - FAL 

 
a) - Órgãos Colegiados: 
 
Conselho de Gestão Acadêmica - CGA 
Colegiados de Curso - CC 
 
b) - Órgãos Executivos: 
 
Diretora Geral e Acadêmica 
Profª. Cléa Maria Galvão Bacurau 
 
Coordenadora do Curso de Ciências Contábeis 
Profª. Tathiana Cristina Pereira da Rocha 
 
Coordenadora do Curso de Turismo 
Profª. Katia Yacyszyn Alves Romão 
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III - LOCALIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS 

 
 
Mantenedora: 
Sociedade Seridoense de Educação e Cultura - Sosec 
Rua: Prefeito Alcindo Gomes, 679 - Manoel Salustino - Currais Novos / RN 
CEP: 59380-000 - Fone: 615-8000 
 
Faculdade do Seridó 
Rua: Prefeito Alcindo Gomes, 679 - Manoel Salustino - Currais Novos / RN 
CEP: 59380-000 - Fone: 615-8000 
E-mail: max_rosan@hotmaill.com 
  
 

 
 

Endereço Eletrônico: www.faculdadedoserido.com.br 
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IV - DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS POR CURSO 

 

 
  
- CIÊNCIAS CONTÁBEIS:     100 vagas - noturno 
 
  
- TURISMO:      100 vagas - noturno 
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V - CURSOS DE GRADUAÇÃO: DADOS GERAIS 

 
 

CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

 

Esse Curso é autorizado, com conceitos máximos em todos os aspectos avaliados, 

pela Portaria Ministerial de Educação N° 2.813 de 17/08/2005, publicada no Diário 

Oficial da União de 18/08/2005. 

 

Tempo de Integralização 

Mínimo: 08 semestres 

Máximo: 16 semestres 

 

Objetivo 

O Curso de Ciências Contábeis da FAS propõe-se a formar profissionais com 

habilidades e competências para observar, registrar, acumular, resumir e interpretar 

os fenômenos que afetam a situação patrimonial, econômica e financeira dos 

indivíduos ou das organizações. 

 

Perfil Profissiográfico 

O egresso do Curso de Ciências Contábeis deverá estar apto a atuar como agente 

transformador, tendo em vista os desafios que compõem o cenário atual, os avanços 

tecnológicos e a globalização. 

 

É de sua responsabilidade profissional e social legitimar e disponibilizar os dados 

financeiros de uma empresa estatal ou privada, servindo como referência para o 

planejamento, para a organização, controle financeiro, tomada de decisão, efetuando 

a análise de resultados e correção de distorções, desenvolvendo, também, outras 

ações requeridas pelo cotidiano da organização. 

 

Estará em condições técnicas de efetuar trabalhos contábeis e de registrar atos 

administrativos que apresentem a situação da instituição - quer seja pública ou 
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privada - por meio de levantamento das demonstrações contábeis. Estará, 

igualmente, capacitado a zelar pelo relacionamento da empresa com os poderes 

públicos, principalmente, no que se refere à aplicação e fiscalização de impostos. 

Estará habilitado, também, para realizar auditorias e perícias contábeis. 

 

Mercado de Trabalho 

O campo de trabalho do Contador compreende, entre outros espaços, Escritórios de 

Contabilidade, Escritórios de Auditoria e Consultoria Contábil, Empresas Comerciais 

e Industriais, Setores de Contabilidade e Custos, Organização e Método, Tributação, 

Controle e Orçamentário. 
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TURISMO 

 

Esse Curso é autorizado, com conceitos máximos em todos os aspectos avaliados, 

pela Portaria Ministerial de Educação N° 2.812 de 17/08/2005, publicada no Diário 

Oficial da União de 18/08/2005. 

 

Objetivo 

Proporcionar ao aluno conhecimentos teóricos e práticos do fato e do fenômeno 

turístico, ressaltando a complexidade e as conseqüências advindas da interação entre 

os elementos que atuam nesta área em nível local, regional e nacional, visando o 

bem-estar do homem e um desenvolvimento sustentável para a sociedade. 

 

Perfil Profissiográfico 

O Profissional de Turismo estará preparado para atuar em mercados cada vez mais 

dinâmicos e exigentes, necessitando ter acesso a uma proposta educacional que os 

capacitem para enfrentar os desafios de um mundo com uma economia globalizada e 

com novos paradigmas de administração, laser, marketing e de operação do setor de 

serviços nos níveis nacional e internacional.  

 

Mercado de Trabalho 

O Turismólogo, poderá: Planejar e operacionalizar o inventário turístico para detectar 

áreas de novos negócios; Planejar e acompanhar as atividades do Programa Nacional 

de Municipalização do Turismo; Identificar analisar e avaliar os possíveis efeitos 

positivos e negativos, impactos ambientais, provocados pelas atividades em 

determinados espaços e comunidades; Gerenciar campanhas de promoção de 

mercados internos e externos de concientização e auto sustentabilidade; Planejar e 

implantar unidades organizacionais relacionadas com a hospitalidade, lazer e 

eventos, pesquisa de mercado e narketing; Capacidade para planejar, organizar e 

implantar unidades de organização e gerir empreendimentos turísticos de lazer e 

entretenimento; Competência para implantar resoluções alternativas e inovadoras, 

bem como capacidade critica, reflexiva e criativa. 
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VI - EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 2009 - PRINCIPAL E PROGRAMADO 

 
 

A FACULDADE DO SERIDÓ - FAS, mantida pela Sociedade Seridoense de Educação e Cultura - 

Sosec, com sede em Currais Novos - RN, considerando o disposto na Lei 9.394/96 e nas Portarias MEC 

nº 1.120 de 16/07/1999, nº 2.941 de 17/12/2001 e nº 391 de 07/02/2002 e SESu 1.449 de 

23/09/1999 e 1.647 de 28/06/2000, torna público as normas e condições estabelecidas neste Edital, 

que regulamenta o Processo Seletivo 2008, constituído de um Processo Seletivo Principal a ser 

realizado no dia 29 de novembro de 2008, e de um Processo Seletivo Programado em outras datas 

definidas no item 3.4, para matrícula no primeiro e segundo semestre letivo de 2009. 

1. INSCRIÇÃO 

1.1. Procedimentos: O processo de inscrição para o Processo Seletivo Principal e o Vestibular 

Programado compreende: O preenchimento on-line ou manual de formulário próprio e o 

agendamento do dia de prova. 

1.1.1. Preenchimento do formulário 

O formulário on-line para a inscrição do Processo Seletivo Principal estará à disposição 

na internet (www.faculdadedoserido.com.br) até 21/11/2008 e na recepção da FAS 

até o dia 28/11/2008. Para o Processo Seletivo Programado a inscrição deverá ser 

feita diretamente na Secretaria de Processos Acadêmicos da FAS até as 21 horas do 

dia anterior ao da Prova. No preenchimento do formulário, o candidato deverá 

informar e apresentar comprovante dos dados a seguir discriminados, sendo de sua 

inteira responsabilidade a autenticidade e correção dos mesmos: nome completo; 

endereço residencial e telefones; identificação pessoal; CPF; escolaridade de nível 

médio e pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 10,00 (dez reais). 

 1.1.2. Categorias de inscrição e percentuais de vagas 

O candidato deverá informar em qual das categorias abaixo indicadas está fazendo 
sua inscrição: 

a) Candidato inscrito pelo ENEM - não se submeterá às provas (20% de vagas); 

b) Candidato com idade inferior a 45 anos (60% de vagas); 

c) Candidatos com idade igual ou superior a 45 anos – completados até a data da 

inscrição (20% de vagas); 

d) Candidato Treineiro: com escolaridade de nível médio incompleto que pretende fazer 

o vestibular apenas como experiência para testar seus conhecimentos. 

1.1.3. Local de Inscrição: 

 Internet: www.faculdadedoserido.com.br 

Rua: Prefeito Alcindo Gomes, 679 - Manoel Salustino 

Segunda a sexta, das 14h às 22hs e aos sábados, das 9h às 12h. 
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2. CURSOS E VAGAS 

As vagas apresentadas no quadro abaixo obedecerão aos percentuais de: 

a) 20% Inscritos pelo ENEM; 

b) 60% Inscritos na categoria de abaixo de 45 anos; 

c) 20% Inscritos na categoria de 45 anos ou mais completos até a data da inscrição. 

Em cada data de realização do Vestibular Programado as vagas disponibilizadas em uma categoria 

e não ocupadas, poderão, automaticamente, ser disponibilizadas para outras categorias. 

  

Turismo (Bacharelado) 
(Autorizado pela Portaria / MEC Nº 2.812 de 17/08/2005 - publicado no DOU de 18 de agosto de 

2005 - seção 1, pág.13) 

Rua: Prefeito Alcindo Gomes, 679 - Manoel Salustino - Currais Novos 

100 Vagas - Noturno 

 
Ciências Contábeis (Bacharelado) 
(Autorizado pela Portaria / MEC Nº 2.813 de 17/08/2005 - publicado no DOU de 18 de agosto de 

2005 - seção 1, pág.13) 

Rua: Prefeito Alcindo Gomes, 679 - Manoel Salustino - Currais Novos 

100 Vagas - Noturno 

 
 

3. INFORMAÇÕES 

3.1. Informações sobre o curso, como duração, regime acadêmico, estrutura curricular, ementário 

das disciplinas, corpo docente com respectiva titulação e regime de trabalho, entre outras, 

encontram-se à disposição dos interessados na Coordenação de Curso e na Secretaria de 

Processos Acadêmicos, conforme determina o Art. 47 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996 - Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e a Portaria nº 971, de 22 de agosto 

de 1997, bem como no site da FAS no endereço (www.faculdadedoserido.com.br); 

3.2. O número de alunos por turma, com matrícula em série regular, é o mesmo que consta no 

Projeto de Autorização do Curso, podendo haver, além desses, alunos cursando, no segundo 

semestre, disciplinas da série em regime de Adaptação curricular ou em regime de 

Dependência, ou, ainda, alunos matriculados em disciplinas isoladas; 

3.3. As aulas poderão ocorrer de segunda a sábado em até 4 horas, no turno do Curso. As 

disciplinas oferecidas em regime de Adaptação ou Dependência poderão obedecer a horários 

especiais ou ocorrerem em turmas regulares já existentes e, ainda, em período de férias ou 

recesso escolar. As aulas práticas poderão ocorrer em horários diversos do turno em que o 

aluno estiver matriculado. Os cursos poderão ter aulas das disciplinas curriculares em outro 

local. Em aulas teóricas e/ou expositivas poderá ocorrer junção de turmas; em aulas de 



                                                                                                                                                                       Manual do Candidato 

14  

laboratório poderá haver subdivisão de turmas. A integralização das Atividades 

Independentes é de responsabilidade do aluno. 

4. INFORMAÇÕES SOBRE PROVAS 

4.1. Procedimentos: 

4.1.1. Documentação necessária no dia da prova: 

Documento de identificação oficial (identidade, passaporte, carteira de trabalho etc), 

com assinatura e foto; 

Cartão de Inscrição. 

4.1.2. Local e horário da aplicação das provas e outras informações: 

4.1.2.1 Processo Seletivo Principal: 

Rua: Prefeito Alcindo Gomes, 679 - Manoel Salustino - Currais Novos; 

Horário: das 09h às 12:00h; 

Duração máxima de 03 (três) horas; 

Caso haja necessidade, a Comissão do Processo Seletivo 2009, poderá 

utilizar outros locais para realização da prova. 

4.1.2.2 Processo Seletivo Programado - Agendamento: 

Rua: Prefeito Alcindo Gomes, 679 - Manoel Salustino - Currais Novos; 

Horário: das 09h às 12:00h; 

Duração máxima de três horas. 

 

4.1.3. Composição da Prova de acordo com a categoria de inscrição: 

a) Candidatos Inscritos pelo ENEM (20% de vagas): não farão provas; 

b) Candidatos com idade inferior a 45 anos (60% de vagas): Prova Objetiva e 

Prova de Redação; 

c) Candidatos com idade superior a 45 anos (20% de vagas): Prova de Redação: 

Nota de zero a dez. 

A Prova está dividida em duas partes: 

Prova de Redação: Com nota expressa de zero a dez, com peso 6, totalizando 60 

pontos; 

Prova Objetiva: Com 20 Questões, valendo 1 ponto cada uma, com peso 4, 

totalizando 80 pontos. A Prova Objetiva está assim dividida: 10 questões de 

Português e Literatura, 10 questões de Atualidades. As Provas totalizam 140 pontos. 

 

5. CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO 

5.1. Para os candidatos inscritos na categoria com idade inferior a 45 anos, será considerado 

aprovado o que tenha atingido nota igual ou superior a três pontos na prova de redação e 

obtido nota diferente de zero na prova objetiva, respeitando o número de vagas 

correspondente a 60% do total. A nota final é resultante da soma da nota da prova objetiva 

e da nota da redação, aplicados os respectivos pesos; 
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5.2. Em qualquer caso a nota da redação não poderá ser inferior a 3,0 (três); 

5.3. A relação dos candidatos classificados e aprovados, para fins de preenchimento das vagas de 

cada curso e de acordo com sua primeira opção, terá como base a média final obtida no 

Vestibular ou no ENEM observada a ordem decrescente e o percentual de vagas 

estabelecidas neste edital; 

5.4. Ocorrendo o empate entre dois ou mais candidatos, terá prioridade, em relação aos demais, 

aquele que tenha obtido maior nota na redação. Aplicado este critério, e mesmo assim 

persistindo o empate, terá prioridade o candidato de idade mais elevada dentro de cada 

categoria de inscrição, observados os respectivos percentuais de vagas; 

5.5. O candidato que estiver cursando o ensino médio deverá identificar-se na Ficha de Inscrição 

como Candidato Treineiro e será classificado em Lista de Classificação de Treineiros 

não sendo convocado para a matrícula. O descumprimento implicará na exclusão do 

candidato do Processo Seletivo Continuado. 

5.6. Será considerado desclassificado o candidato que: 

5.6.1. Inscrever-se na categoria ENEM e deixar de apresentar, no ato da inscrição, cópia 

do documento emitido pelo MEC que apresente o seu resultado obtido no ENEM; 

5.6.2. Deixar de realizar as provas exigidas em sua categoria de inscrição; 

5.6.3. Usar de meios fraudulentos ou ilícitos em qualquer momento do concurso; 

5.6.4. Portar ou utilizar, durante a aplicação das provas, réguas de cálculo, calculadora, 

esquadros, compassos, transferidores e similares, como também telefone celular, 

rádio-transmissor, “pager” ou assemelhados; 

5.6.5. Deixar de comparecer para efetuar sua pré-matrícula ou matrícula na semana a 

partir da divulgação do resultado do Processo Seletivo ou na data aprazada em 

comunicado a ser divulgado no dia da realização da prova; 

5.6.6.  Deixar de apresentar a documentação exigida no ato da matrícula: cópia com 

apresentação do documento original de histórico escolar do ensino médio; 

certificado de conclusão do ensino médio ou diploma de curso superior; 

comprovante de regularidade com as obrigações militares; título de eleitor; 02 fotos 

3x4, recentes, iguais e coloridas; no caso de matrícula com procuração, além dos 

requisitos supracitados, será necessária procuração pública ou particular com firma 

reconhecida, com poderes específicos para a efetivação da matrícula, anexando 

cópia da Cédula de Identidade; 

5.6.7. Apresentar no ato da matrícula documentação não autenticada; 

5.6.8. Candidatos não portadores de Diploma de Ensino Médio e/ou equivalente, até a data 

da matrícula. Aqueles que estiverem cursando o supletivo, do Ensino Médio, 

apresentar declaração do Órgão que informe a previsão de conclusão até a data de 

início do semestre letivo. 

  

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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6.1. Este processo seletivo obedecerá às normas gerais estabelecidas pela Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, às normas da Legislação Federal pertinente ao Regimento Geral da 

Faculdade do Seridó - FAS e a seus atos normativos e às normas contidas neste Edital, 

importando a inscrição do candidato na aceitação dessas normas; 

6.2. O Processo Seletivo Principal e o Processo Seletivo Programado da Faculdade do Seridó – 

FAS, é classificatório, em cada data do respectivo Concurso; 

6.3. A Lista com a Classificação Geral será divulgada oficialmente às 20h, do terceiro dia útil 

subseqüente ao dia da realização da prova, na FAS; 

6.4. O candidato poderá credenciar um representante para promover sua inscrição ao presente 

processo seletivo; 

6.5. Os alunos classificados poderão ser chamados para matrícula em novas vagas e/ou turnos, 

criados nos termos da legislação. Da mesma forma, poderão ter o Processo Seletivo 

Programado aproveitado em novos cursos autorizados em tempo hábil; 

6.6. Não será admitida a revisão ou vista de provas; 

6.7. O estabelecimento contratado tem o direito de indeferir o pedido de matrícula, por razões de 

ordem administrativa (inadimplentes na Instituição de anos anteriores, pagamento irregular 

da primeira parcela da semestralidade 2009, ou falta de documentação competente) ou de 

não assinatura do contrato de prestação entre as partes, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da assinatura do referido pedido, dando suas razões, por escrito, ao aluno e/ou 

responsável legal, restituindo 100% (cem por cento) do pagamento da primeira parcela da 

semestralidade; 

6.8. Em caso de cancelamento de matrícula no mesmo semestre de ingresso, antes do início das 

aulas do respectivo semestre, serão devolvidos ao aluno 80% (oitenta por cento) do valor 

pago na primeira parcela da semestralidade, sendo retidos, a título de taxa administrativa, 

20% (vinte por cento) do valor pago na mesma parcela. Observadas as mesmas condições, 

os valores pagos nas parcelas subseqüentes serão devolvidos integralmente; 

6.9. No ato da matrícula, o candidato deverá quitar a 1ª parcela da semestralidade; 

6.10. Será anulada, a qualquer tempo, a matrícula do candidato, se comprovada qualquer 

fraude; 

6.11. Os alunos que ainda não possuírem os documentos exigidos no item 5.6.6. deverão assinar 

Termo de Compromisso, sob responsabilidade, fixando a respectiva data da entrega, 

ficando advertidos que a extemporaneidade levará a perda do direito; 

6.12. Perderá o direito à vaga, o candidato que não comparecer à matrícula dentro dos prazos 

determinados neste Edital, ou por Editais de Convocação de Chamadas e não se apresentar 

com todos os documentos exigidos para a matrícula; 

6.13. A Faculdade do Seridó se reserva no direito de não oferecer o curso para o qual o número 

de alunos matriculados seja inferior a 30 candidatos; 

6.14. No ato da inscrição, o candidato informará seus dados pessoais e os de seus responsáveis 

financeiros, responsabilizando-se pela sua autenticidade e correção; 
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6.15. O candidato portador de necessidades especiais, obrigatoriamente, deverá declarar, por 

ocasião da matrícula, a sua condição física, sendo tal ato essencial para estabelecer as 

responsabilidades das partes face às determinações legais; 

6.16. O aluno que se afastar de seu curso/turno por trancamento ou outra razão, ao retornar, 

deverá submeter-se ao ajuste acadêmico necessário à continuação dos estudos, o que 

poderá implicar em mudança de estrutura curricular; caso essa mudança ocorra, o aluno 

assumirá o valor da série a que for vinculado; 

6.17. Esse processo seletivo tem validade para ingresso no 1º e 2º semestres letivos de 2009; 

6.18. As dúvidas e os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Permanente do Vestibular da 

Faculdade do Seridó - FAS e pela Direção Geral. 

 

 
Currais Novos, 10 de outubro de 2008. 

 
 
 

PROFª. CLÉA MARIA GALVÃO BACURAU 
Diretora Geral 
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VII - PROGRAMA DO VESTIBULAR 

 
 

1 - Língua Portuguesa, Literatura Brasileira 

A prova de Língua Portuguesa e Literatura Brasileira é composta de leitura e 

interpretação de textos, bem como, questões sobre os fatos da língua. A avaliação 

cuidará da capacidade de compreensão de textos e da identificação da estrutura 

interna da língua em relação aos aspectos gramaticais, estilísticos e temáticos. 

 

- Compreensão e Interpretação de Texto 

Será verificada a apreensão do significado textual e das técnicas empregadas na 

construção de significados. 

a. Leitura e análise de textos não literários sobre temas gerais. 

b. Leitura e análise de textos literários extraídos de obras representativas dos vários 

estilos de época da literatura brasileira. 

 

- Língua Portuguesa 

Avaliar-se-á a capacidade de reflexão do candidato sobre os fatos da língua, na 

modalidade culta do Brasil, em seu registro formal. 

a. Língua falada e escrita. Uso informal e formal da língua. O português culto. Uso e 

adequação ao contexto. 

b. Morfossintaxe.Estrutura e formação de palavras. Classes de palavras. Flexão das 

palavras. Os termos da oração e a composição do período. Funções sintáticas: 

período simples e composto. Coordenação e subordinação. Regência nominal e 

verbal. Concordância nominal e verbal. Colocação dos termos na frase. Pontuação. 

Sistema ortográfico vigente.  

c.Noções de fonética e fonologia. Relação fonema x grafema. Acentuação gráfica e 

tônica. 

 

- Literatura Brasileira 

Será considerada a capacidade de o candidato analisar a Literatura Brasileira,não 

só como um processo relacionado com a história e a cultura mas,também, como 

expressão verbal de atitudes do homem e de sua relação com o mundo. 
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a.Estilos literários brasileiros: seus momentos, formas de expressão, tratamento 

temático e técnicas expressionais. 

b.Criação estética. Linguagem literária e não-literária, Gênero literário. 

c.Tradição e modernidade dos procedimentos de expressão literária - cultos ou 

populares - e do tratamento dados aos temas. 

d.Classificação de textos em função da época literária. Autores e obras 

representativas de cada movimento artístico. 

 

2 - Atualidades 

 

Avaliar-se-á, através de questões objetivas, o aluno quanto a sua capacidade de 

atualização com relação a temas relevantes do cotidiano nos aspectos sócio-

econômicos e políticos nacionais e internacionais.  


